
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 5.473/2020, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

OBRIGA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB A 
COMUNICAR AOS PAIS OU RESPONSÁVEIS 
A AUSÊNCIA DO ALUNO NA ESCOLA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 ANTÔNIO IVANES DE LACERDA, prefeito interino do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art. 1º As escolas da rede municipal de ensino do Município de Patos-
PB, deverão comunicar aos pais ou responsáveis a ausência do aluno na sala de aula, 
durante o período escolar diário.
 § 1º Os pais ou responsáveis interessados em receber a comunicação sobre 
a ausência do aluno na sala de aula deverão, necessariamente, fazer um cadastro na 
secretaria da escola, informando que desejam receber a comunicação por meio de 
telefone, SMS, e-mail, aplicativo para dispositivos móveis, ou outro meio.
 § 2º O serviço de cadastramento previsto no parágrafo anterior não terá 
qualquer custo para os pais ou responsáveis.
 § 3º As escolas deverão manter atualizados os dados cadastrais dos seus 
alunos e familiares, disponibilizando os meios necessários para tanto.
 § 4º O corpo docente do estabelecimento escolar deverá ser devidamente 
cientificado dos procedimentos que passarão a ser adotados, para que a implementação 
da lei, a ser coordenada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Educação alcance 
os objetivos a que se propõe.
 
 Art. 2º Constatada a ausência do aluno na sala de aula, a família deverá 
ser contatada e informada imediatamente sobre o fato, visando adoção de medidas 
que possam garantir a segurança e a integridade física do aluno.

 Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar no que couber 
a presente Lei.

 Art. 4º As despesas eventuais decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria.

 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 30 de 
setembro de 2020. 

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

Autoria: Vereador Ederlan de Oliveira Santos
  

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0683/2020, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR, a partir de 30/09/2020, a servidora YASMIN 
DANDARA TORQUATO DA SILVA do cargo comissionado de ASSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO, com lotação no Gabinete do Prefeito.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 30 de 
setembro de 2020.

 

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 5.472/2020, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

PROÍBE A COBRANÇA DE MULTA E/OU 
APLICAÇÃO DE QUALQUER PENALIDADE 
AOS USUÁRIOS DE ESTACIONAMENTOS DE 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS PELA 
PERDA OU EXTRAVIO DO RESPECTIVO 
CARTÃO E/OU TICKET, NO MUNICÍPIO DE 
PATOS-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 ANTÔNIO IVANES DE LACERDA, prefeito interino do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art. 1º - Os fornecedores de serviços e/ou estabelecimentos comerciais 
sediados no município de Patos-PB, que ofereçam ao público consumidor área 
própria ou de terceiros para estacionamento de veículos automotores ficam 
expressamente proibidos de procederem a cobrança de qualquer tipo de multa ou 
aplicação de penalidade motivadas pela perda ou extravio do cartão e/ou ticket de 
estacionamento de seus usuários.
 PARÁGRAFO ÚNICO. Para a retirada do veículo do estacionamento, 
o condutor do veículo cujo cartão e/ou ticket houvera extraviado deverá, 
obrigatoriamente, apresentar documento pessoal de identidade e do respectivo 
veículo.

 Art. 2º Os fornecedores de serviços e estabelecimentos de que trata a 
presente Lei deverão manter registros de entrada e saída dos veículos para, em 
caso de perda ou extravio do cartão e/ou ticket do estacionamento, o registro seja 
consultado e cobrado do usuário o valor relativo ao tempo de efetiva utilização do 
serviço.

 Art. 3º Ficam os estabelecimentos abrangidos por esta Lei obrigados a 
afixar, em local visível, cartaz ou placa com os seguintes dizeres:
"LEI MUNICIPAL Nº 5.473/2 020
PROÍBE A COBRANÇA DE MULTA E/OU APLICAÇÃO DE QUALQUER 
PENALIDADE AOS USUÁRIOS DE ESTACIONAMENTOS DE 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS PELA PERDA OU EXTRAVIO DO 
RESPECTIVO CARTÃO E/OU TICKET."

 Art. 4º O descumprimento do disposto na presente Lei sujeitará o 
estabelecimento infrator:
 I - na incidência: notificação por escrito para que se adequarem no prazo 
de 10 (dez) dias;
 II - na reincidência: aplicação de multa no valor de 100 (cem) vezes o 
valor da multa cobrada irregularmente do usuário do estabelecimento comercial.

 Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar no que couber 
a presente Lei.

 Art. 6º As despesas eventuais decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria.

 Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 30 de 
setembro de 2020. 

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

Autoria: Vereador Ederlan de Oliveira Santos

Diário Oficial
do Município de Patos-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0684/2020, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:
 
 I - NOMEAR, a partir de 01/10/2020, a senhora YASMIN DANDARA 
TORQUATO DA SILVA para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO, com lotação na Fundação Cultural do Município de Patos - 
FUNDAP. 

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 30 de 
setembro de 2020. 

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

LICITAÇÕES

FUNDO MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 306/2020
DISPENSA DE LICITACAO Nº. 02.136/2020

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada para fornecimento de 
coletes personalizados como medida de proteção para o enfrentamento de emergência 
de amparo social e saúde de importância internacional decorrente do Corona Vírus 
(COVID-19).

Com base nas informações constantes no Processo nº. 306/2020, referente à 
Dispensa de Licitação nº. 02.136/2020, embasado no Parecer da Assessoria 
Jurídica e em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, acolho o relatório, RATIFICO o presente em favor da 
empresa FRANCISCA MARTA DELFINO MARTINS, CNPJ: 03.319.986/0001-55, 
com sede na Rua: João da Mata, n°62, Centro, Patos/PB.  A referida contratação 
justifica-se pelo Requerimento do Fundo Municipal de Saúde de Patos, no valor total 
de R$ 17.000,00(Dezessete Mil Reais), conforme justificativa, termo de referência e 
pelo fato do preço apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso, conforme 
consultas de preços em anexo, de acordo com o artigo 4° da Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março 
de 2020.

Patos - PB, 28 de Setembro de 2020.

JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTRATO
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 306/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02.136/2020
CONTRATO Nº 948/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS
CONTRATADO: FRANCISCA MARTA DELFINO MARTINS
CNPJ nº: 03.319.986/0001-55
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para fornecimento 
de coletes personalizados como medida de proteção para o enfrentamento de 
emergência de amparo social e saúde de importância internacional decorrente do 
corona vírus (COVID-19).
VALOR TOTAL: R$ 17.000,00(Dezessete Mil Reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: Será da data assinatura do
contrato até 31 de dezembro de 2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 4° da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020.

Patos - PB, 28 de Setembro de 2020.

JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA
     Secretário Municipal de Saúde

EDITAIS E AVISOS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE

FONE: (83) 3422-1019

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº003/2020

Chamada Pública nº 003/2020, destinada à convocação 
de concessionários de serviço público TAXISTAS para 
regularização de situação cadastral de acordo com a Lei 
Municipal nº 3.250/2002 e Lei Federal nº 12.468/2011, 
TRANSPORTES ALTERNATIVOS em conformidade 
com a Lei Estadual Nº 10.340/2014,  MOTO-TAXISTAS 
de acordo com a Lei Municipal nº 2.383/1997 e Lei 
Federal nº 12.009/2009, bem como CARRO DE FRETE, 
CARGA E DESCARGA, e ÔNIBUS ESCOLAR, para 
que compareçam junto à Superintendência de Trânsito e 
Transporte Público do município de Patos-PB.

A Superintendência de Trânsito e Transportes do município de Patos-STTRANS, 
pessoa jurídica de Direito Público com sede na Rua Horácio Nóbrega, S/N-Belo 
Horizonte, Patos-PB, inscrita no CNPJ nº sob o nº 07.480.825/0001-99, neste ato 
representada pelo Superintendente JEFFERSON GOMES MELQUIADES, no uso de 
suas prerrogativas legais e considerando o disposto na Lei Municipal n° 3.408/2005 
e do Art. 4º do Decreto Municipal nº 33/2005, vem, através desta Autarquia, realizar 
chamada pública para convocar os concessionários de serviço público Táxi, Transporte 
Alternativo, Moto-taxista, bem como Carro de Frete, Carga e Descarga, e Ônibus 
Escolar para regularização de situação cadastral junto a esta Autarquia de Trânsito.

I. DO OBJETIVO 
Convocar os concessionários de serviço público e os demais beneficiários que necessitam 
de autorização para transporte de passageiros, estudantes, fretes carga e descarga e ainda 
som, para regularização de situação cadastral, isso de acordo com as legislações em vigor, 
para que compareçam junto à Superintendência de Trânsito e Transportes do município 
de Patos-PB., para regularização de situação cadastral (Renovação do Alvará).  

II. DA MOTIVAÇÃO
 Considerando o cumprimento e respeito aos princípios constitucionais da 
Administração Pública, no que tange a eficiência no seu gerenciamento;
 Considerando o dever-legal da prestação do serviço público de forma 
regular e eficiente perante a coletividade patoense;
 Considerando a necessidade imperiosa de readequar a prestação do 
serviço público na Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos do município 
de Patos-STTRANS;
 Considerando o grande número de concessionários e demais beneficiários 
que é obrigatório a renovação da concessão do alvará;
 Considerando a busca incessante de melhor aperfeiçoamento dos serviços 
de concessão de alvarás;
 Considerando a necessidade imperiosa desta Autarquia de bem atender 
os cidadãos patoenses com eficiência, impessoalidade e moralidade observando o 
princípio da legalidade;
  Resolve assim, convocar todos os que necessitam de autorização para utilizar 
dos serviços prestados por esta autarquia, para proceder a renovação de seus alvarás.

III. DO PERÍODO DE REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO
  Os concessionários, bem como os demais deverão comparecer 
impreterivelmente a sede da Superintendência de Trânsito, localizada a Rua 
Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte neste município, nas seguintes datas: 
ALTERNATIVOS, do dia 01 de Outubro até o dia 31 Outubro de 2020; TAXISTAS, do 
dia 01 de Novembro até o dia 30 de Novembro de 2020;  MOTO-TAXISTAS, CARRO 
DE FRETE, CARGA E DESCARGA, E ÔNIBUS ESCOLAR: do dia 01 de Dezembro 
até o dia 31 de Dezembro de 2020, durante o horário das 08h00min até as 14h00min.

IV. DA DOCUMENTAÇÃO QUE DEVERÁ SER APRESENTADA PELOS CONVOCADOS
I-Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo); 
II-CNH (Carteira Nacional de Habilitação); 
III-Comprovante de Residência;
IV-Contrato de Arrendamento (Se necessário);
 Os veículos deverão obrigatoriamente passar por vistoria realizada pela 
Superintendência de Trânsito.

V. DA CASSAÇÃO 
Decorrido o prazo estabelecido no item III deste edital para renovação dos alvarás, 
e não havendo o comparecimento, será imediatamente e automaticamente revogado 
o referido alvará, de forma a evitar o tráfegos dos veículos obrigatórios a renovar o 
seus alvarás a transitares irregularmente. 

Patos-PB, 01 de outubro de 2020.

JEFFERSON GOMES MELQUIADES 
Superintendente

GOVERNO MUNICIPAL 
ANTÔNIO IVANES DE LACERDA - PREFEITO INTERINO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


